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PARECER Nº , DE 2015 
 
 
 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 328, de 2015, do Senador Telmário Mota,    
que dispõe sobre a regulamentação da profissão 
de  educadora  e  educador  social  e  dá  outras 
providências. 

 
 
 
 
 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 
 
 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 
 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, do 
Senador Telmário Mota, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
educadora e educador social e dá outras providências. 

 
 

A justificativa declarada da proposição reside na necessidade de 
se conferir reconhecimento aos mencionados educadores, cuja missão é a 
defesa de pessoas em situação de risco social e pessoal, consoante a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), elaborada pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). 

 
 

A proposição foi distribuída à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a última a decisão 
terminativa sobre a matéria. 

 
 

Até o momento, não foram oferecidas emendas. 
 
 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete à 
União legislar privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual a    
regulamentação da profissão de educador social incumbe ao mencionado 
ente federado. 

 
 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja    
privativa  do  Presidente  da  República,  do  Procurador-Geral  da  República  e    
dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo    
legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

 
 

Quanto à atribuição da CCJ para o exame de tão importante 
proposição, o art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a 
ela confere tal prerrogativa. 

 
 

Note-se, ainda, que não se trata de matéria cuja disciplina exija 
a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária revela-se 
o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento jurídico nacional. 

 
 

No mérito, a proposição, ao determinar o campo de atuação dos 
educadores sociais como sendo os contextos educativos situados dentro ou 
fora do âmbito escolares e que envolvam ações educativas com diversas 
populações, em distintos âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em 
projetos e programas educativos sociais, na forma de seu art. 2º, colabora 
para a defesa das pessoas em situação de risco. 

 
 

Ao fazê-lo, caminha no sentido de promover a tão almejada 
dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil, 
positivado no art. 1º, IV, da Constituição Federal. 

 
 

Observamos que a matéria esteve em apreciação desta eminente 
CCJ na reunião de 21 de outubro de 2015, quando foi concedida vista 
coletiva ao senador Antonio Anastasia e outros senadores. 

 

Após entendimentos com diversas entidades nacionais tais 
como Universidade Estadual de Maringá/PR (Programa Multidisciplinar de 
Estudo, Pesquisa e Defesa da Criança e Adolescente - PCA), Grupo de 
Pesquisa em Criminologia da Universidade do Estado da Bahia e da 
Universidade Estadual de Feira de Santana, Grupo de Pesquisa Infância, 
Adolescência e Juventude do CNPq, Projeto Menino e Menina de Rua - São 
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Bernardo do Campo/SP, Instituto Sócrates (Curitiba) e Projeto Educação 
Social e Brincadeiras com Meninos e Meninas da Universidade Federal de    
Mato  Grosso  do  Sul,  a  proposição,  então,  merece  ser  aprovada  pelo 
Parlamento conforme novo relatório que ora apresentamos. 

 

Apresentamos uma emenda suprimindo os artigos 3º e 5º do    
PLS nº 328/2015. 

 
 
 
 
 

III – VOTO 
 
 
 
 

Do exposto, opina-se pela aprovação do PLS nº 328, de 2015, 
com a seguinte emenda: 

 
 

EMENDA Nº 1-CCJ 
 
 

Suprima-se os arts. 3º e 5º do Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 328, de 2015, renumerando-se os demais. 

 
 
 
 
 
 
 

Sala da Comissão, 04 de novembro de 2015. 
 

 
 

    Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 
 
 

                  Senador PAULO PAIM, Relator 


